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O Vereador 1 p-re.sefte subscreve, ao usar das akibuiçõesg11fe_ri!as.nelo Artiso í28, S !i[{91_õ;iü;;.i; rnrerno desra casa deLers e nos termos do contido n a LDOt2O2S.tàrã, àã àiograma: 1O _ programade conshução e Manutencão oe rnrraestruiü.-ãêr,ço. da Area urbana eRural; Ação 2093: Mantei as eWiOààãs-àa-Ci"rã"*i" de tnfraestrutura daSEIMOB tNDlcA a Mesa qip1r,l,."_;;rio ãJiãio"'"" ExcELENTÍsslMoSENH.R pREFEtro _.loÃo oouêüsiÀániôiõ, suserindo que reatize aroçada e timpeza dos Dasseios p,iuri.õüãá. ãnii'rã. 
""ntr.i. 

em todo bainoCidade Alta ll, sendo elas:

panambi; - Avenida Vani Machado Borges entre as Ruas são José e

- Rua Adalberto Mactado da Luz entre a Avenida Vani MachadoBorges e Rua Dr Martinho Fernandes O" ú."1r;-""- "'
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Rua Maria Zuleica Theodoro entre aBorges e Rua Elizabel Frossard;
Avenida Vani Machado

Elizabet pror..[lt são José entre a Avenida Vani Machado Borges e Rua

- Rua Vereador Aymar Soares de Souza Lima entre as Ruas SãoJosé e Maria Zuleica Theodoro;

- Rua Enoenheiro Roberto Carlos Brea Victória entre as Ruas SãoJosé e Maria Zuleica TÉeodoro;
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Theodoro;

- Rua Professor Alex Denker entre as Ruas Sâo José e Maria
Zuleica Theodoro;

- Rua Panambi entre as Avenidas Vani Machado Borges e João
Batista Salvadori.

- Avenida João Batista Salvadori entre as Ruas panambi e São
José

-. SALA DAS SESSÔES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do paraná, em g, de janeiro, de 202í

JUSTlFICATIVA:
Moradores têm reclamado quê as rues estão com gramas e mato

altos, o que compromete a visibilidade dos condutores, aumentando os riscos de
acidentes, principalmente em cruzamêntos e pontos de circulação intensa. Além
disso, os canteiros também estão com vegetaçâo descontrolaáa, o que dá uma
impressão de abandono e prejudica a aparéncia do bairro, que àeveria ser
cuidado e valorizado. A roçada é, portanto, uma medida necessária para
melhorar a segurança, a organizagão e a beleza da região, além de promover o
bem-estar de todos os moradores.

- Rua Antônio Colli entre as Ruas Sáo José e Maria Zuleica

Sidnei Jardim
Vereador
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGISLATIVOS CERTIFICA :

ExrsrÊNcrA DE REGrsrRo DE SÚMULA NoS TERMoS DA RESOLUCÁo N."- ouANTo À
11t2013.

sogRE I MntÉntn:

( X ) náo existê súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o Íegistro de súmula de outro Vereador e CÓptA ANEXO.

- ouANTo À PR UDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( )a proposigão é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposiçâo (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimento n' 12025 , datado em do corrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaÇão e náo de
requerimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIOADE
oe ourno.lÁ npRovADo (ARTtGo 162, tNctso vt) coNFoRME DocuMENro ANExo.

- QUANTO AOS OUE ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI DA PROPOSICAO,

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada, Deveria teÍ sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do regimento interno.

( )A proposiÇâo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em teÍmos.

( X ) A proposiçáo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no 10212025
(em anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( )A PROPOSTÇÂO reU CONTEÚDO QUE FOt OBJETO DE INO|CAçÃO OU REQUERTMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OTTENTA OrASl 1COÉ|A ANEXO) - ART. 151, §
20, rNctso [, ALíNEA "E,,, Do R.t.

O A PROPOSIÇÂO REFERE.SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, VTGENTES - ART. í28, § 20, DO R.t.

Campo Mourão, 28 de janeiro de 2025

o Assis
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO NO /2025.

rNprcAcÃo No 1;)6 /2025

Marcelo



102/2025 -08/01 - INDICAÇÂO - Sebastião Galdino - Tião do Karatê - REALIZARA
PODA DE ARVORES E A CAPINAGEM/ROÇADA DO MATO NA MARGEM DAAV.
VANI BORGES DE MACEDO, ENTRE AS RUAS ENGENHEIRO MERCER E RUA
PANAMBI, NOS JARDIM CIDADE ALTA I E II.



) favorável à úamitação.
) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo

) Contrário à tramitação
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( ) ........... Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( x ) Diligências.
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VALTER atsinâdo dê Íormá disitàl poÍ
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Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391

DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 3110112025.

( x ) rNDlcAÇÃo no 0126t2025

AUTORIA: Sidnei Jardim

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) VeriÍicação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por feír :

( )PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( x ) A Coordenadoria de Assuntos Leglslativos ceÍtiÍicou a existência da indicação no
10212023, ê, em enálise a mesma verirlca€ê que Já houve a mesma solicltação para uma
das vias da pÍesênte, devendo o Autor pÍoceder a sua retirada.

Parecêr prolatado em 0510212025


